
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Augstākās 
tiesas Senāts (República da Letónia) em 1 de Setembro de 

2011 — Gunārs Pusts/Lauku atbalsta dienests 

(Processo C-454/11) 

(2011/C 331/19) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: Gunārs Pusts 

Recorrido: Lauku atbalsta dienests 

Questões prejudiciais 

1. As normas da União Europeia que regem o reembolso das 
ajudas devem ser interpretadas no sentido de que permitem 
considerar que o pagamento da ajuda é indevido nos casos 
em que o respectivo beneficiário, embora continue a cum
prir os compromissos, não tenha respeitado o procedimento 
estabelecido para o pedido de pagamento? 

2. Está em conformidade com o direito da União Europeia que 
rege o reembolso das ajudas uma legislação da qual resulta 
que os compromissos assumidos pelo beneficiário da ajuda 
não foram cumpridos, quando este incumprimento se deduz 
do mero facto de não ter sido apresentado um pedido, sem 
que tenha sido dada ao beneficiário da ajuda a oportunidade 
de se pronunciar a esse respeito? 

3. Está em conformidade com o direito da União Europeia que 
rege o reembolso das ajudas uma legislação nos termos da 
qual, no caso de já não ser possível a realização de controlos 
in loco (por ter decorrido um ano), de onde resulta, conse
quentemente, que os compromissos assumidos pelo benefi
ciário da ajuda não foram cumpridos, este deve restituir a 
totalidade dos montantes da ajuda já concedidos durante o 
período de compromisso, mesmo que tais montantes te
nham sido concedidos e pagos para vários anos? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Landgericht Bremen (Alemanha) em 2 de Setembro 
de 2011 — Gothaer Allgemeine Versicherung AG, 
ERGO Versicherung AG, Versicherungskammer Bayern- 
Versicherungsanstalt des öffentlichen Rechts, Nürnberger 
Allgemeine Versicherungs-AG, Krones AG/Samskip GmbH 

(Processo C-456/11) 

(2011/C 331/20) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landgericht Bremen 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Gothaer Allgemeine Versicherung AG, ERGO Versi
cherung AG, Versicherungskammer Bayern-Versicherungsanstalt 
des öffentlichen Rechts, Nürnberger Allgemeine Versicherungs- 
-AG, Krones AG 

Recorrida: Samskip GmbH 

Questões prejudiciais 

1. Devem os artigos 32. o e 33. o do Regulamento Bruxelas I ( 1 ) 
ser interpretados no sentido de que, em princípio, também 
são abrangidas pelo conceito de «decisão» as decisões que se 
limitam a declarar a falta de requisitos de admissibilidade 
processual (as chamadas decisões sobre requisitos proces
suais)? 

2. Devem os artigos 32. o e 33. o do Regulamento Bruxelas I ser 
interpretados no sentido de que o conceito de «decisão» 
também abrange um acórdão que põe termo à instância, 
através do qual é negada a competência internacional por 
existir um pacto atributivo de jurisdição? 

3. Atendendo à jurisprudência do Tribunal de Justiça relativa 
ao princípio da extensão dos efeitos (acórdão de 4 de Feve
reiro de 1988, Hoffmann, C-145/86), devem os artigos 32. o 
e 33. o do Regulamento Bruxelas I ser interpretados no sen
tido de que cada Estado-Membro deve reconhecer as deci
sões de um tribunal de outro Estado-Membro relativas à 
eficácia de um pacto atributivo de jurisdição entre as partes 
quando, nos termos do direito nacional do tribunal onde foi 
intentada a primeira acção, a constatação da eficácia do 
pacto atributivo de jurisdição tem força de caso julgado, 
mesmo quando a decisão a este respeito é parte de uma 
decisão que julga inadmissível uma petição inicial? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Dâmbovița — Secția civilă (Roménia) em 5 de Setembro 

de 2011 — Victor Cozman/Teatrul Municipal Târgoviște 

(Processo C-462/11) 

(2011/C 331/21) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Dâmbovița 

Partes no processo principal 

Demandante: Victor Cozman 

Demandado: Teatrul Municipal Târgoviște
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 1. o do Protocolo n. o 1 adicional à Convenção para 
a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fun
damentais deve ser interpretado no sentido de que permite a 
redução até 25 % da retribuição do pessoal remunerado 
com fundos públicos, nos termos do artigo 1. o , n. o 1, da 
Lei n. o 118/2010, referente a algumas medidas necessárias 
para restabelecer o equilíbrio do orçamento? 

2. Em caso de resposta afirmativa, o direito à retribuição é um 
direito absoluto, a que o Estado não pode impor limites? 

Recurso interposto em 14 de Setembro de 2011 
por Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE do 
despacho do Tribunal Geral (Primeira Secção) proferido 
em 22 de Junho de 2011 no processo T-409/09: 
Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE/Comissão 

Europeia 

(Processo C-469/11 P) 

(2011/C 331/22) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepi
koinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (representante: N. Ko
rogiannakis, Δικηγόρος) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— anular o despacho do Tribunal Geral no processo T-409/09, 

— julgar integralmente improcedente a questão de inadmissibi
lidade suscitada pela Comissão, 

— remeter o processo ao Tribunal Geral para que decida do 
mérito dos autos, 

— condenar a Comissão no pagamento das despesas judiciais e 
outras da recorrente, incluindo as suportadas relativamente 
ao processo inicial, mesmo sendo negado provimento ao 
presente recurso, bem como nas relativas ao presente re
curso, caso mereça provimento. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente sustenta que o despacho recorrido deve ser anu
lado pelas seguintes razões: 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito quando não 
aplicou a disposição do artigo 102. o , n. o 2, do Regulamento 
de Processo, que dita que os prazos processuais são acres
cidos de um prazo de dilação fixo, em razão da distância, de 
dez dias, no tocante aos processos relativos ao estabeleci
mento da responsabilidade extracontratual das instituições 
da União Europeia. 

— O Tribunal Geral, quando não aplicou as disposições do 
artigo 102. o , n. o 2, infringiu os princípios da igualdade de 
tratamento e da segurança jurídica. 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito quando acei
tou que o prazo para a interposição do recurso começou a 
correr a partir da data em que foi comunicada à recorrente a 
decisão da Comissão de rejeitar a sua proposta. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Augstākās 
tiesas Senāts (República da Letónia) em 14 de Setembro de 

2011 — SIA «Garkalns»/Rīgas dome 

(Processo C-470/11) 

(2011/C 331/23) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: SIA «Garkalns» 

Recorrido: Rīgas dome 

Questão prejudicial 

O artigo 49. o do Tratado que institui a Comunidade Europeia e 
o dever de transparência que lhe está associado devem ser 
interpretados no sentido de que é compatível com as restrições 
admissíveis à livre prestação de serviços a utilização, numa lei 
anunciada pública e antecipadamente, de um conceito jurídico 
indeterminado como o de «lesão substancial dos interesses do 
Estado e dos habitantes da área administrativa em causa», con
ceito este que deverá ser concretizado caso a caso através de 
orientações interpretativas, mas que, ao mesmo tempo, permite 
uma certa flexibilidade na avaliação dessa lesão? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Augstākās 
tiesas Senāts (República da Letónia) em 14 de Setembro de 

2011 — SIA «Cido Grupa»/Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-471/11) 

(2011/C 331/24) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Demandante: SIA «Cido Grupa» 

Demandada: Valsts ieņēmumu dienests
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